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SUMÁRIO — PROCESSO T-198/01 R [II] 

O n.° 2 do artigo 104.° do Regulamento de 
Processo do Tribunal de Primeira Instância 
prevê que um pedido de medidas provisó
rias deve especificar as razões da urgência 
bem como os fundamentos de facto e de 
direito que, à primeira vista, justificam a 
adopção da medida provisoria requerida. 
Estes requisitos são cumulativos, de modo 
que um pedido de suspensão de execução 

deve ser indeferido quando um deles faltar. 
O juiz das medidas provisórias procede 
também, se necessário, à ponderação dos 
interesses em presença. 

(cf. n.° 38) 
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